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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº_____/2023 

Autor do Projeto: Executivo Municipal 

 

 

INCLUI PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 7º DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 267, DE 2 DE 
DEZEMBRO DE 2022, QUE DISPÕE SOBRE 
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO – SAAE ITAPEMIRIM, NOS 
TERMOS EM QUE ESPECIFICA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele, 

em nome do povo, SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º. Fica incluído o parágrafo único no Art. 7º da Lei Complementar Municipal nº 267, 

de 02 de dezembro de 2022, com a seguinte redação: 

 

 
“Art. 7º. [...] 

 

Parágrafo único. A concessão do benefício descrito no caput 

deste artigo será devido aos servidores públicos a partir de 1º de 

janeiro de 2023 e condicionado à disponibilidade financeira.”  

(NR) 

 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos 

e financeiros retroativos à 18 de maio de 2021. 

 

 

Itapemirim-ES, 26 de janeiro de 2023. 

 

 
Paulo Sérgio de Toledo Costa  

Vereador-Presidente 
 

 

 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 330030003800310037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.

http://www.itapemirim.es.leg.br/controladoria
http://www.splonline.com.br/camaraitapemirim/
http://www.splonline.com.br/camaraitapemirim/
http://www.camaraitapemirim.es.gov.br/
https://camaraitapemirim.splonline.com.br/Arquivo/Documents/legislacao/image/LC2672022.pdf

		2023-01-26T09:43:20-0300




